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RESOLUÇÃO Nº 02/2012/CONEPE 

 
 

Autoriza ao Departamento de Administração 
Acadêmica registro de disciplina no Histórico 
Escolar. 
 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE , no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir a retenção de alunos da UFS; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar as decisões emanadas dos Colegiados de 

Cursos; 
 
CONSIDERANDO o parecer do Relator, Cons. ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO 

DE SOUZA, ao analisar o processo nº 2738/12-10; 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária 

hoje realizada, 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar ao Departamento de Administração Acadêmica – DAA, lançar nos 

Históricos dos alunos as disciplinas obrigatórias cujas equivalências foram deferidas pelos 
colegiados de curso, mesmo que o aluno ainda não tenha o(s) pré-requisito(s). 

 
Parágrafo Único: O lançamento da disciplina de que trata o caput deste artigo não 

assegura ao aluno o ganho automático do(s) pré-requisito(s). 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
  

 
Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2012 
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